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MOÇÃO Nº. 015/2022 
 
 
Proponente: Plenário da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
Destinatário: Ilmo. Sr. 
                       Antônio Carlos Malini 
                       Extensivo aos demais familiares 
                        

Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
Pela presente, solicito à Mesa Diretora, que, após ouvir o Plenário desta Casa 

Legislativa, e, dispensadas as demais formalidades regimentais, seja encaminhada 

a mais profunda Moção de Pesar aos familiares da Sra. Theresinha Bravim Malini 

e do Sr. Ângelo Carlos Cardoso Malini, em face ao falecimento de ambos, 

ocorridos respectivamente, em 26/03 e 01/08 do corrente ano. 
 

A Sra. Theresinha e o Sr. Ângelo eram pessoas de bem, íntegras, sensatas, 

dinâmicas, batalhadores e muito carismáticas, de fala tranquila, sorrisos esboçados 

nos rostos e olhares esperançosos, sempre demonstrando alegria e otimismo por 

onde passavam, o que ao longo de suas vidas lhes possibilitou fazer muitas 

amizades, e por isso eram muito queridos e respeitados. Vale ressaltar, ainda, que o 

Sr. Ângelo gostava muito de jogar futebol e carteado. Ambos tiveram um único 

herdeiro, criando a família baseada no amor, respeito e honestidade. 
 

Pois, é justa a homenagem póstuma desta Casa de Leis a estas pessoas que estão 

a merecer a saudade da Comunidade Araguayense, da qual fizeram parte como 

moradores por longos anos e sentirá sua ausência, permanecendo a lembrança de 

pessoas dignas, verdadeiras, sobretudo de confiança. 
 

Razão pela qual, é com profundo pesar que externamos nossas sinceras 

condolências à família desse casal, ambos bastante conhecidos e admirados por sua 

dedicação à família, à religião e aos trabalhos comunitários, tendo uma vida marcante 

e atuante, doando-se em prol da comunidade e ao apostolado da Igreja Católica de 

São Miguel Arcanjo, em Araguaya, passando seus ensinamentos ao único filho, que 

até os dias atuais continua a serviço da referida Igreja. 
 

Nesse contexto, a ausência de ambos deixou profundamente consternados seus 

familiares, amigos e conhecidos; e nós não poderíamos deixar de associar-nos ao 
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seu pesar, rogando a Deus que traga conforto aos 

corações enlutados diante tamanha e irreparável perda. 
 

Portanto, é com profundo pesar e tristeza que somos solidários nesse momento de 

infortúnio e perda, requerendo a presente Moção de Pesar, externando nossas 

sinceras condolências à conceituada família, como prova de apreço e admiração por 

estas pessoas que farão falta em nosso meio. 
 

Requeremos, que da decisão desta, seja o seu conteúdo retransmitido na íntegra à 

família enlutada, na pessoa de seu filho, Sr. Antônio Carlos Malini, estendendo-se 

aos demais familiares. 
 

Que Deus conforte os vossos corações! 

 

Sala das Sessões, 16 de Agosto de 2022. 

 

Abrão Levi Kiffer        Cezar Tadeu Ronchi Junior         Dório Alfredo Braun 

 

Felipe Hulle Del Puppo    José Rodolfo Krohling    Luciano N. B. Menendez 

 

Natalino Bianqui Netto        Renato Luiz Veloso Werneck 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3400360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400360032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletrônicamente e pode ser acessado no endereço autenticidade utilizando o 

identificador 3400360032003A005000

Assinado eletrônicamente por Gibran Christo Schneider em 16/08/2022 19:40 

Checksum: CF59EDC15BC4A027D6CAC9A50AED752081852DF256A1DA8A51DF0ECFF880CB7C




